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1. OBJETIVOS 

1.1 Padronizar os procedimentos de monitoramento do preenchimento do demonstrativo 

sintético anual de execução físico financeira do governo federal. 

2. ABRANGÊNCIA 

Setades e municípios do estado do Espírito Santo. 

3. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

3.1 Lei Federal nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993; 

3.2 Resolução CNAS nº 145, de 15 de outubro de 2004; 

3.3 Resolução CNAS nº 33, de 12 de dezembro de 2012; 

3.4 Decreto nº 7.788, de 15 de agosto de 2012; 

3.5 Portaria MDS nº 113, de 10 de dezembro de 2015. 

4. DEFINIÇÕES 

4.1 Sistema Único de Assistência Social (SUAS) - É um sistema público que organiza os 

serviços de assistência social no Brasil. Com um modelo de gestão participativa, ele articula 

os esforços e os recursos dos três níveis de governo, isto é, municípios, estados e a União, 

para a execução e o financiamento da Política Nacional de Assistência Social (PNAS), 

envolvendo diretamente estruturas e marcos regulatórios nacionais, estaduais, municipais 

e do Distrito Federal. 

4.2 Secretaria Nacional de Assistência Social (SNAS) - É a secretaria que faz a gestão da 

política nacional de assistência social e do fundo nacional de assistência social. Também 

garante o funcionamento do SUAS e implementa programas, benefícios e serviços da rede 

de proteção social. 

4.3 Fundo Nacional de Assistência Social (FNAS) - É um fundo público de gestão 

orçamentária, financeira e contábil, que tem como objetivo cofinanciar gestão, serviços, 

programas, projetos e benefícios de assistência social. 
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4.4 Demonstrativo sintético anual de execução físico financeira - É o instrumento 

eletrônico que deve ser utilizado pelos gestores estaduais, municipais e do Distrito Federal 

para o registro de suas prestações de contas e submetido a manifestação do respectivo 

conselho de assistência social quanto ao cumprimento da finalidade dos recursos. 

4.5 Cofinanciamento - É o financiamento da assistência social compartilhado entre os entes 

federados (união, estados, DF e municípios). 

4.6 Plano de Ação - É o instrumento eletrônico de planejamento utilizado pela SNAS para 

ordenar e garantir o lançamento e validação anual das informações necessárias ao início 

ou à continuidade da transferência regular automática de recursos do cofinanciamento 

federal dos serviços socioassistenciais. 

4.7 Apoio Técnico - São ações voltadas para apoiar, instruir e fornecer orientações técnicas 

aos municípios nas demandas relacionadas a operacionalização, gestão, controle social, 

financiamento, benefícios, serviços e programas no âmbito do SUAS, visando também 

fomentar a troca de experiências entre os municípios. 

4.8 Índice de Gestão Descentralizada (IGD) - É um indicador que mede os resultados da 

gestão do programa bolsa família e do cadastro único obtidos em um mês. Ele compõe a 

base de cálculo de recursos a serem transferidos aos municípios. 

5. UNIDADES FUNCIONAIS ENVOLVIDAS 

5.1 Secretaria Nacional de Assistência Social – SNAS; 

5.2 Secretaria de Trabalho, Assistência e Desenvolvimento Social – Setades; 

5.3 Subsecretaria de Assistência e Desenvolvimento Social – SUBADES; 

5.4 Coordenação do Fundo Estadual de Assistência Social – CFEAS; 

5.5 Coordenação de Vigilância Socioassistencial – CVS; 

5.6 Secretarias Municipais de Assistência Social – SMAS. 

6. PROCEDIMENTOS 

6.1 SNAS publica portaria de abertura do preenchimento do demonstrativo sintético anual de 

execução físico financeira. 

6.2 CVS comunica o CFEAS, as SMAS e o conselho estadual sobre os prazos de 

preenchimento. 

6.2.1 Para os órgãos gestores (estadual e municipais) comunica que têm até 60 dias para 

preencherem o demonstrativo sintético anual de execução físico financeira. 

6.2.2 Para os conselhos (estadual e municipais) comunica que têm até 30 dias após o prazo 

dos gestores para emitirem parecer no sistema. 

6.3 Com a abertura do prazo de preenchimento, a CVS começa a monitorar o preenchimento 

do demonstrativo sintético anual de execução físico financeira. 

6.4 A cada 15 dias, a CVS emite alertas para o CFEAS, as SMAS e o conselho estadual sobre 

o preenchimento. 
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6.5 A Setades recebe, analisa e realiza apoio técnico direcionando a demanda para a área 

técnica responsável, caso a demanda seja possível de resolução apenas pelo MDS, então 

a Setades encaminha a demanda e acompanha o processo de resolução e ao fim do 

processo comunica as SMAS. 

6.6 Se houverem alterações de prazo de preenchimento por parte do MDS, a CVS comunica o 

CFEAS, as SMAS e o conselho estadual sobre as alterações. 

6.7 Com o fim do prazo de preenchimento do demonstrativo sintético anual de execução físico 

financeira do governo federal, a CVS elabora e emite um relatório com o status de 

preenchimento para as áreas da SUBADES, conselho e fundo estadual terem 

conhecimento.
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Fluxo de monitoramento do preenchimento do demonstrativo sintético anual de execução físico financeira do governo 
federal 
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7. ANEXOS 

7.1 Modelo de e-mail informando sobre a abertura do preenchimento do 

demonstrativo sintético anual de execução físico financeira do governo 

federal; 

7.2 Modelo de e-mail de alerta sobre os prazos do preenchimento do 

demonstrativo sintético anual de execução físico financeira do governo 

federal. 

8. ASSINATURAS 

Equipe de elaboração: 
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ANEXO I - MODELO DE E-MAIL INFORMANDO SOBRE A ABERTURA DO 
PREENCHIMENTO DO DEMONSTRATIVO SINTÉTICO ANUAL DE 
EXECUÇÃO FÍSICO FINANCEIRA DO GOVERNO FEDERAL 

 

Título do e-mail: ABERTURA DO PRAZO DE PREENCHIMENTO DO 

DEMONSTRATIVO SINTÉTICO ANUAL DE EXECUÇÃO FÍSICO 

FINANCEIRA “ANO DE REFERÊNCIA” DO GOVERNO FEDERAL 

 

Prezados, 

 

Foi publicada a portaria “CITAR A PORTARIA” que trata da abertura do 

demonstrativo sintético anual de execução físico financeira para preenchimento 

dos estados, municípios e Distrito Federal de “ANO DE REFERÊNCIA”. 

O lançamento das informações no demonstrativo sintético anual de execução 

físico financeira, pelos gestores, deverá ser realizado no prazo de 60 dias da 

abertura do prazo. “COLOCAR O PRAZO FINAL” 

 

Após o término do prazo de lançamento das informações pelos gestores nos 

termos do parágrafo anterior, o conselho de assistência social competente 

deverá se manifestar em até 30 dias mediante preenchimento do parecer. 

“COLOCAR O PRAZO FINAL” 

 

Orienta-se não deixar o preenchimento para a última hora, evitando transtornos 

frente ao grande volume de dados, bem como as oscilações do sistema. 

A não apresentação das informações implicará suspensão do repasse dos 

recursos do Índice de Gestão Descentralizada-Sistema Único de Assistência 

Social (IGD-Suas) e do IGD-Programa Bolsa Família (IGD-PBF) e será 

considerada como omissão no dever de prestar contas, passível de instauração 

de tomada de contas especial 

 

Estamos à disposição para maiores esclarecimentos e orientações. 

“ENVIAR EM ANEXO A PORTARIA” 

 

Atenciosamente, 

Coordenação de Vigilância Socioassistencial 

Gerência do Sistema Único de Assistência Social 

Subsecretaria de Estado da Assistência e Desenvolvimento Social 
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ANEXO II - MODELO DE E-MAIL DE ALERTA SOBRE OS PRAZOS DO 
PREENCHIMENTO DO DEMONSTRATIVO SINTÉTICO ANUAL DE 
EXECUÇÃO FÍSICO FINANCEIRA DO GOVERNO FEDERAL 
 
Título do e-mail: ATENÇÃO PARA OS PRAZOS DE PREENCHIMENTO DO 

DEMONSTRATIVO SINTÉTICO ANUAL DE EXECUÇÃO FÍSICO 

FINANCEIRA “ANO DE REFERÊNCIA” DO GOVERNO FEDERAL 

 

Prezados, 

 

Informamos que os prazos para o preenchimento do demonstrativo sintético 

anual de execução físico financeira do governo federal estão chegando ao fim, 

caso ainda não tenham preenchido, por favor, responder no prazo estabelecido. 

 

GESTORES “COLOCAR O PRAZO DOS GESTORES” 

CONSELHO “COLOCAR O PRAZO DO CONSELHO” 

 

Orienta-se não deixar o preenchimento para a última hora, evitando transtornos 

frente ao grande volume de dados, bem como as oscilações do sistema. 

 

A não apresentação das informações implicará suspensão do repasse dos 

recursos do Índice de Gestão Descentralizada-Sistema Único de Assistência 

Social (IGD-Suas) e do IGD-Programa Bolsa Família (IGD-PBF) e será 

considerada como omissão no dever de prestar contas, passível de instauração 

de tomada de contas especial. 

 

Estamos à disposição para maiores esclarecimentos e orientações. 

“ENVIAR EM ANEXO A PORTARIA” 

 

Atenciosamente, 

 

Coordenação de Vigilância Socioassistencial 

Gerência do Sistema Único de Assistência Social 

Subsecretaria de Estado da Assistência e Desenvolvimento Social 


